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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça Três Poderes, s/n, Centro - Fone: 3829 1209
CEP: 35160-011 – Ipatinga – Minas Gerais

MOÇÃO DE APLAUSOS N°          /2025

Senhor Presidente,

Proponho aos ilustres pares desta Casa MOÇÃO DE APLAUSOS ao Pastor  Renaldo
de Jesus Alves Junior, em reconhecimento aos seus relevantes trabalhos sociais e espirituais
prestados nesta cidade e a população.

Requeiro o envio de cópia da presente moção ao homenageado.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 09 de fevereiro de 2025.

Fernando Ferreira de Castro
“Pastor Fernando Castro”

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

É com grande respeito e reconhecimento que propomos esta Moção de Aplausos ao Pastor Renaldo
de Jesus Alves Junior, pastor da Igreja do Evangelho Quadrangular, um homem exemplar que tem
demonstrado, por meio de suas ações, o verdadeiro significado de ser um grande homem de Deus.

No dia 12 de janeiro de 2025, nossa cidade foi atingida por uma tromba d’água que provocou
estragos  significativos,  deixando  centenas  de  pessoas  desalojadas,  desabrigadas  e,  infelizmente,
resultando em óbitos e perdas materiais imensuráveis. O impacto dessa tragédia afetou profundamente
nossa comunidade, gerando uma onda de solidariedade e apoio entre os cidadãos.

Neste momento de dor  e necessidade,  o Pastor  Renaldo,  se destacou como um ponto de
acolhimento e assistência, a igreja onde este pastoreia, com um espírito de compaixão e amor ao
próximo, tornou-se um local de coleta e distribuição de donativos, oferecendo suporte vital às famílias
afetadas. O Pastor Renaldo, com seu coração aberto e sua liderança firme, foi incansável no esforço
de garantir que as vítimas da tragédia recebessem o apoio necessário, fornecendo cestas básicas,
roupas e outros itens essenciais para amenizar o sofrimento de muitas pessoas.

O  trabalho  desempenhado  por  Pastor  Renaldo,  de  membresia  e  todos  os  envolvidos  foi
essencial  para  a  recuperação e  o  reerguimento  de diversas  famílias,  que puderam contar  com o
acolhimento e apoio humano, além da assistência material. O comprometimento de Pastor Renaldo em
servir à sua comunidade com dignidade, empatia e fé é um exemplo a ser seguido, e sua atitude de
liderança e solidariedade reflete o verdadeiro espírito cristão de amor e cuidado pelo próximo.

Por sua atuação exemplar, em momentos de adversidade, e pela demonstração de verdadeira
compaixão e altruísmo, propomos esta Moção de Aplausos ao Pastor Renaldo de Jesus Alves Junior,
em reconhecimento à sua dedicação incansável em prol de nossa comunidade, especialmente nas
horas mais difíceis, quando sua liderança fez toda a diferença para inúmeras famílias.

Esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento ao Pastor Renaldo, um homem de Deus,
cuja fé e ações concretas transformaram a vida de muitas pessoas e reforçaram o sentido de união e
solidariedade em Ipatinga.
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este documento por meio do IP 191.243.213.41 localizado em Periquito - Minas Gerais - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original d05364b2e05af3180c212a9befedec07722cc77b477eddba09257cf720271781

https://valida.ae/9d8ca55f9c90b1e889b38bcd447068c7b88ed5f0bc22cf5d7

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Moção de Aplausos 292/2025.
Arquivo: 202514936-21-A.pdf -  Page: 2 de 2

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 3 de 3


